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ACÓRDÃO
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EMENTA: APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. PROFESSORA
MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO EM RAZÃO DE PLANO DE CARGOS
E CARREIRAS (LC 036/2008).  PROGRESSÃO HORIZONTAL.  EXIGÊNCIA
NORMATIVA DE TRÊS REQUISITOS (TEMPO DE SERVIÇO, AVALIAÇÃO
DE  DESEMPENHO  E  CAPACITAÇÃO).  PREENCHIMENTO  APENAS  DO
PRESSUPOSTO  TEMPORAL.  LEI  QUE  ATRIBUI  À  ADMINISTRAÇÃO
ESTIPULAR  OS  CRITÉRIOS  PARA  A  AFERIÇÃO  DAS  DEMAIS
EXIGÊNCIAS. NÃO EXPEDIÇÃO DO REGRAMENTO NO PRAZO FIXADO
PELA  NORMA.  OMISSÃO  DO  ADMINISTRADOR.  DIREITO  DA
SERVIDORA  EM  DESLOCAR-SE  NA  CARREIRA  PELO  CRITÉRIO
EXCLUSIVO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO.  IMPOSSIBILIDADE  DO  ENTE
PÚBLICO      UTILIZAR-SE DE SUA PRÓPRIA TORPEZA PARA NEGAR A
ASCENSÃO  FUNCIONAL.  RETROATIVO  DEVIDO  COM  REFLEXO  NAS
DEMAIS  VERBAS  SALARIAIS,  RESPEITADA  A  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. PROVIMENTO NEGADO. 

1.  Diante  da  inércia  do  Poder  Público  em  não  promover  a  regulamentação  da
avaliação de desempenho, nos termos dos art. 56 e 60, da LC 36/2008, cessa para ele
a discricionariedade e passa a ser direito dos servidores a progressão pelo requisito
exclusivo do tempo de serviço, em observância ao princípio do "non venire contra
factum proprium". 

2. Reconhecido o direito ao reenquadramento requestado, é devido o pagamento do
retroativo  com base  no  vencimento  básico  inerente  à  nova  posição  na  carreira,
devendo  incidir,  inclusive,  sobre  os  reflexos  nas  demais  verbas  remuneratórias,
observada a prescrição quinquenal das prestações de trato sucessivo.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  N.º  0017217-44.2014.815.0011,  na  Ação  de  Cobrança  em  que
figuram como partes o Município de Campina Grande e Maria do Socorro Correia
de Oliveira.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação,
negando-lhe provimento.



VOTO.

O Município de Campina Grande interpôs  Apelação contra a Sentença
prolatada  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina
Grande, f. 108/112, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada em seu desfavor por
Maria  do  Socorro  Correia  de  Oliveira,  que  julgou  parcialmente  o  pedido,
condenando-o ao pagamento das diferenças salariais causadas pela inobservância da
progressão horizontal estabelecida na Lei Complementar Municipal nº 36/2008, que
dispõe sobre o PCCR do Magistério local, no período compreendido entre julho de
2009 e maio de 2014, com reflexo sobre as verbas que possuem como referência o
vencimento  básico,  acrescidas  de  correção  monetária,  pelo  IPCA,  a  partir  do
vencimento de cada parcela, e de juros de mora, a contar da citação, pelo índice da
caderneta de poupança, bem como ao adimplemento dos honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em suas Razões, f. 117/129, alegou que, com o advento da LC 36/2008, o
Magistério Municipal passou a ser constituído por cargos estruturados em classes,
desdobradas em referências e agrupadas em matrizes, havendo a progressão vertical
quando ocorre a passagem de uma classe para outra, mediante a obtenção de grau
de habilitação profissional mais elevado, e a horizontal quando ocorre a passagem
de  uma  referência  para  outra,  dentro  da  mesma  classe,  mediante  a  análise  da
avaliação de desempenho, da capacitação e do tempo de serviço. 

Asseverou que a Apelada já havia sido aproveitada nos Planos de Cargos
anteriormente  implementados  e  que  o  seu  enquadramento  funcional  na  Lei
Complementar nº 36/08 ocorreu com a vigência do Decreto 3.397/09, não restando
caracterizada redução salarial no período.

Asseverou  que  a  progressão  horizontal  consistente  na  mudança  de
referência deve ser regulamentada por meio de regramento próprio disciplinando os
procedimentos para avaliação de desempenho, não podendo se lastrear apenas no
tempo de serviço.

Aduziu ainda que o reenquadramento dos Professores está ocorrendo de
forma  escalonada  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  64/2012,  requerendo  o
provimento  do  Apelo  para  que  a  Sentença  seja  reformada  e  o  pedido  julgado
improcedente. 

Intimada, a Apelada apresentou Contrarrazões, f. 133/143, sustentando a
ilegalidade do seu enquadramento na Classe/Referência “1E” até o mês de maio de
2014.

Argumentou ainda que este Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento
de que, não havendo norma regulamentadora disciplinando os critérios e parâmetros
a  serem  adotados  para  efeito  de  progressão  horizontal  e  tendo  o  servidor  o
preenchido o pressuposto temporal, o critério de tempo de serviço é suficiente a
amparar o seu pleito, pugnando, ao final, pela manutenção do Decisum.



Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A  Autora/Apelada,  Professora  da  Rede  de  Ensino  do  Município  de
Campina Grande desde 15 de fevereiro de 1993, f. 16/17, ajuizou a presente Ação
alegando que, mesmo contando com mais de vinte e um anos de serviço público,
estava indevidamente enquadrada na Classe/Referência “1E” até o mês de maio de
2014,  quando  foi  regularizado  o  seu  enquadramento  funcional  para  a
Classe/Referência  “8E”,  requerendo,  dessa  forma,  o  pagamento  retroativo  das
diferenças salariais decorrentes do pagamento a menor do seu vencimento básico e
o  seu  reflexo  sobre  as  demais  vantagens  pecuniárias,  respeitada  a  prescrição
quinquenal.

O  art.  42,  da  Lei  Complementar  Municipal  n.º  36/20081,  f.  45/51,
estabelece  que  o  Quadro  do  Magistério  do  Município  de  Campina  Grande  é
dividido, verticalmente, em cinco Classes designadas pelas letras P (Pedagógico), S
(Superior),  E  (Especialização),  M  (Mestrado)  e  D  (Doutorado),  cada  uma  se
desdobrando, horizontalmente, em dez Referências.

A progressão vertical, de uma Classe para outra, dentro do mesmo Cargo,
somente ocorre com a obtenção de grau de habilitação profissional mais elevado, e
a progressão horizontal, de uma Referência para outra, dentro da mesma Classe, é
obtida a cada três anos, mediante avaliação de desempenho e capacitação, segundo
disciplina o art. 56, I e II, da LC 36/082, tendo o seu art. 603 fixado o prazo de três
meses, a partir de sua entrada em vigor (maio de 2008), para a regulamentação do
procedimento de avaliação de desempenho, o que, até a presente data, não ocorreu.

O Recorrente,  desde  sua  Contestação,  afirma  que  a  regulamentação  da

1 Art. 42. O quadro ocupacional do magistério está distribuído em 05 (cinco) classes (modalidades
verticais), designadas pelas letras P(Pedagógico), S(Superior), E(Especialização), M(Mestrado) e D
(Doutorado),  associadas  aos  critérios  de  habilitação  ou  qualificação  profissional  para  fins  de
progressão vertical. 
§  1º.  Cada  classe  se  desdobra  em 10 (dez)  referências  (modalidade  horizontal),  designada  pelos
numerais de 1 a 10, referente à gradação da retribuição pecuniária dentro da classe. 
§ 2º. Os valores do vencimento básico bem como a variação entre referências (modalidade horizontal)
e classes (modalidade vertical) constam no ANEXO I, desta Lei.

2 Art. 56. A carreira do Magistério Público Municipal está baseada exclusivamente na titulação, na
qualificação, no desempenho do trabalho e no tempo de serviço do profissional, e poderá ocorrer:
I. Verticalmente, de uma classe para outra, dentro do mesmo cargo, mediante a obtenção de grau de
habilitação profissional mais elevado.
II. Horizontalmente, de uma referência para outra, dentro da mesma classe e cargo, a cada 3 (três)
anos, mediante avaliação de desempenho, a capacitação obtida e do tempo de serviço.

3 Art. 60. A definição dos critérios e parâmetros, bem como dos procedimentos a serem adotados
para efeitos da progressão horizontal, far-se-á em regulamentação própria, num prazo máximo de 3
(três) meses a partir  da entrada em vigor da presente Lei,  cuja elaboração deverá ser garantida a
participação dos profissionais da educação e entidades representativas da categoria.



avaliação de desempenho não ainda não foi realizada, tendo esta Corte de Justiça,
em casos semelhantes, entendido que a ausência de disciplina da matéria no lapso
temporal  estabelecido  na  Lei  de  Regência  confere  aos  servidores  o  direito  à
progressão exclusivamente pelo critério do tempo de serviço, uma vez que é vedado
à Administração se beneficiar da própria inércia para obstar a progressão funcional,
por ofensa ao princípio do non venire contra factum proprium4.

Conclui-se, a partir dessa premissa, que a Recorrida estava indevidamente
enquadrada na Classe/Referência “1E” até maio de 2014, porquanto passou a ter o
direito  de estar  posicionada na Classe/Referência  “6E” desde  o terceiro mês  da
entrada em vigor da LC 36/2008 (agosto de 2008), quando contava com quinze
anos  e  seis  meses  de  tempo  de  serviço,  na  Classe/Referência  “7E”,  quando
completou mais de dezoito anos de tempo de serviço (a partir de fevereiro de 2011)

4 APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RECOMPOSIÇÃO  E  REAJUSTAMENTO  DE  NÍVEIS  C/C
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE VENCIMENTOS. PROFESSORA MUNICIPAL. ECLOSÃO
DO  PLANO  DE  CARGOS  E  CARREIRA.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/2008.
REENQUADRAMENTO. IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. INCONFORMISMO DA
PROMOVENTE.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL.  ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS
LEGAIS. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A MUDANÇA DE NÍVEL. NECESSIDADE DE
DECRETO  REGULAMENTADOR.  ATO  OMISSIVO  DA  ADMINISTRAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  "VENIRE  CONTRA  FACTUM  PROPRIUM".
POSSIBILIDADE  DE  DESLOCAMENTO  DA  CARREIRA.  DIREITO  DA  SERVIDORA  À
PERCEPÇÃO  DOS  RETROATIVOS  E  DOS  REFLEXOS.  ADIMPLEMENTO  DEVIDO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE
MORA. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO CONSTANTE DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97
ALTERADO PELO ART. 5º, DA LEI Nº 11.960/09. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO
DO RECURSO. - O art. 56, da Lei Complementar nº 36/2008, preceitua que a progressão horizontal
será formalizada de uma referência para outra, dentro da mesma classe e cargo, a cada 03 (três) anos,
mediante avaliação de desempenho, a capacitação obtida e do tempo de serviço, com a ressalva de
que Decreto posterior regulamentará os critérios para a mudança de referência. - Diante da inércia do
Poder Público em regulamentar a avaliação de desempenho disciplinada no art. 56, cessa para ele sua
a discricionariedade, passando a ser direito dos servidores à progres(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00146954920118150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 20-06-2017)

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C
COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS. PROFESSORA MUNICIPAL. VIGÊNCIA
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL.
LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/2008.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  REDUÇÃO
SALARIAL.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.  PROGRESSÃO
HORIZONTAL. EXIGÊNCIA NORMATIVA DE TRÊS REQUISITOS (TEMPO DE SERVIÇO,
AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO  E  CAPACITAÇÃO).  LEI  QUE  ATRIBUI  À
ADMINISTRAÇÃO  A  REGULAMENTAÇÃO  DA  MATÉRIA.  OMISSÃO  DO
ADMINISTRADOR NO PRAZO FIXADO PELA NORMA. NON VENIRE CONTRA FACTUM
PROPRIUM.  DIREITO  À  PROGRESSÃO  PELO  CRITÉRIO  EXCLUSIVO  DE  TEMPO  DE
SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. RETROATIVO DEVIDO COM REFLEXO NAS
DEMAIS VERBAS SALARIAIS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REFORMA
DA SENTENÇA.  PROVIMENTO DO APELO.  1.  Diante  da  inércia  do  Poder  Público  em não
promover a regulamentação da avaliação de desempenho disciplinada no art.  56, da LC 36/2008,
cessa para ele a discricionariedade e passa a ser direito dos servidores a progressão pelo requisito
exclusivo do tempo de serviço, em observância ao princípio do "non venire contra factum proprium".
2. Constatada a necessidade de reenquadramento, é devido o pagamento do retroativo com base nos
vencimentos  básicos  inerentes  à  nova  posição  na  carreira,  devendo  incidir,  inclusive,  sobre  os
reflexos  nas  demais  verbas  remuneratórias,  observada  a  prescrição  quinquenal.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº 00233934420118150011,  4ª  Câmara Especializada Cível,
Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 19-09-2017)



e  na  Classe/Referência  “8E”,  quando  completou  mais  de  21  anos  de  tempo  de
serviço (a partir de fevereiro de 2014).

A  progressão  funcional  não  efetivada  nos  períodos  retromencionados,
portanto, resulta no direito ao recebimento das diferenças dos vencimentos básicos
pagos  a  menor,  respeitada  a  prescrição  quinquenal  para  prestações  de  trato
sucessivo, cujo termo inicial é julho de 2009, f. 02, até maio de 2014, mês anterior à
retificação do enquadramento funcional da Recorrida, bem como à percepção dos
reflexos nas demais parcelas remuneratórias vinculadas ao vencimento, conforme
delineado na Sentença guerreada.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Dr. Gustavo Leite Urquiza(Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 

Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Marilene de
Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


